
 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
 

 

Solicito concessão do Percentual de Incentivo à Qualificação conforme o anexo XVII da Lei 12.772 

de 28 de dezembro de 2012, publicado no D.O.U de 31 de dezembro de 2012, por haver concluído o curso 

de educação formal (nome completo do curso):  

___________________________________________________________________________________.  

(Anexar os comprovantes: diploma ou certificado acompanhado de histórico. Ao apresentar documentação 

provisória é obrigatório preencher o Termo de Compromisso anexo). 

 

Assinatura do Servidor: ______________________________________________________________________. 
 

INFORMAÇÕES DE CADASTRO (CODEPE): 

O Servidor pertence ao Nível de Classificação: A(     )   B(     )   C(     )   D(     )   E(    )  

e ocupa o cargo de ______________________________________________________________________ 

Data de início de exercício na Carreira: ___/___/_______. 

Possui Nível de Escolaridade Formal superior ao previsto para o exercício do cargo: (   ) SIM   (   ) NÃO 

O servidor já recebe Incentivo à Qualificação?______   Qual o percentual?_____%       Desde?_________   

Data, identificação e rubrica do servidor informante:  
 
 
 

 

 

PARECER DA CODEPE (Conforme anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012): 

Área de conhecimento com relação:       (     )  DIRETA          (     )  INDIRETA 

 

Percentual concedido:  (    ) 10%  (    ) 15%  (    ) 20%  (    ) 25%  (    ) 30%  (    ) 35%  (    ) 50%  (    ) 52%  (    ) 75%  

Data, identificação e rubrica do servidor informante: 

 

 

PARECER DO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS: 

(    ) DEFERIDO, conforme parecer. À CODEPE, para demais providências.  Em ___/___/_____ 

(    ) INDEFERIDO             

 

Nome:  Siape:  

Cargo:  Campus:  

Setor de Exercício:  

Telefone:  e-mail:  
    



 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Saliente-se que, caso este processo tramite com documentação provisória, com o objetivo de atender às 

exigências da Lei 11.091/2005, Art. 11, bem como a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, a/o requerente, compromete-se a apresentar junto à Pró-reitoria de 

Gestão de Pessoas documentação definitiva da titulação correspondente ao objeto do presente requerimento, nos 

prazos máximos de 01 (um) ano para Mestrado e Doutorado, e 06 (seis) meses para os demais cursos. 

A apresentação da referida documentação é de inteira responsabilidade do requerente, podendo a falta 

desta, após os prazos estipulados, ensejar a revisão do Incentivo à Qualificação pleiteado, sujeitando-se ainda ao 

ressarcimento dos valores percebidos indevidamente. 

 

_______________________, _____ de ____________________ de ________ 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 


